LEI Nº 692, DE 18/12/78

Fixa os vencimentos anuais dos funcionários do Executivo Municipal para o exercício de 1979.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Ficam fixados os vencimentos anuais dos funcionários do Executivo Municipal para o exercício de 1979, constantes do quadro abaixo, conforme se segue:

SECRETARIA DO PREFEITO:

01 – 1 Secretário do Prefeito





  236.340.72

02 – 1 Encarregado de Relações Públicas


        104.972,11

03 – 1 Escriturário da Junta do Serviço Militar               85.942,08

04 – 1 Motorista                                              83.486,59

05 – 1 Recepcionista                                          60.773,33

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO:

01 – 1 Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação    236.340,72

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE:

01 – 1 Chefe da Divisão de Programação e Controle            181.092,24

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO:

01 – 1 Chefe da Divisão de Arquitetura e Urbanismo           181.092,24

DIVISÃO DE CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL:

01 – 1 Chefe da Divisão de Cadastro Técnico Municipal        181,092,24

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:

01 – 1 Secretário Municipal da Fazenda                       236.340,72

02 – 1 Escriturário                                           85.942,08

DIVISÃO DE RECURSOS FINANCEIROS:

01 – 1 Chefe da Divisão de Recursos Financeiros              181.092,24

02 – 1 Coletor                                               142.725,24

03 – 7 Escriturários a Cr$-85.942,08                         601.594,56

04 – 2 Fiscais a Cr$-85.942,08                               171.884,16

05 – 1 Atendente                                              42.971,04

DIVISÃO DE CONTABILIDADE:

01 – 1 Contador                                              181.092,24

02 – 1 Contador Auxiliar                                     116.635,68

03 – 4 Escriturários a Cr$-85.942,08                         343.768,32

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

01 – 1 Secretário Municipal de Administração                 236.340,72

02 – 1 Escriturário                                           85.942,08

03 – 1 Motorista                                              83.486,59

04 – 1 Atendente                                              42.971,04

DIVISÃO DE PESSOAL:

01 - 1 Chefe da Divisão de Pessoal                           181.092,24

02 – 4 Escriturários a Cr$-85.942,08                         343.768,32

03 – 1 Arquivista                                             60.773,33

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO:

01 – 1 Chefe da Divisão de Material e Patrimônio
        181.092,24

02 – 1 Almoxarife                                            122.774,40

03 – 1 Encarregado de Comparas                               129.220,06

04 – 3 Escriturários a Cr$-85.942,08                         257.826,24

05 – 1 Atendente                                              42.971,04

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS:

01 – 1 Chefe da Divisão de Serviços Gerais                  181.092,24

02 – 2 Escriturários a Cr$-85.942,08                        171.884,16

03 – 1 Arquivista                                            60.773,33

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS:

01 – 1 Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos     236.340,72

02 – 1 Manobreiro Hidráulico                                 85.942,08

SERVIÇO DE SANEAMENTO:

01 – 1 Encarregado de Saneamento                            112.338,58

02 – 4 Guardas Sanitários a Cr$-85.942,08                   343.768,32

03 – 1 Motorista                                             83.486,59

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

01 – 1 Secretário Municipal de Educação e Cultura           236.340,72

DIVISÃO DE ENSINO:

01 – 1 Chefe da Divisão de Ensino                           181.092,24

02 – 1 Coordenador Escolar                                  112.338,58

03 – 3 Escriturários a Cr$-85.942,08                        257.826,24

04 – 3 Professores Supervisoras a Cr$-85.942,08             257.826,24

05 – 15 Professores Rurais a Cr$-56.169,29                  842.539,35

DIVISÃO DE CULTURA:

01 – 1 Chefe da Divisão de Cultura                          181.092,24

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor à partir de janeiro de 1979.

Timóteo, 18 de dezembro de 1978

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Joaquim Almeida Soares

Secretário Municipal de Administração

